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ANTEPROJETO DE LEI

Autoriza abertura de crédito adicional especial para os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social do Município de Nova Friburgo no montante até R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) objetivando o atendimento as demandas operacionais e técnicas do respectivo orçamento.
 O Prefeito Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de janeiro, faz saber que a Câmara aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover por meio de ato próprio, a abertura de crédito adicional especial até o montante de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), objetivando a criação de atividade não contemplada no Orçamento em vigor do Município de Nova Friburgo, conforme descrito a seguir, além dos ajustes necessários, nos Quadros de Detalhamento da Despesa, com a necessidade de abertura analítica da referida alteração, com as respectivas naturezas de despesa, o que se dará através de ato próprio do chefe do Poder Executivo.
	ÓRGÃO
	ATIVIDADE 
	Valor R$

	FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E APOIO A EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS
	300.000,00

	TOTAL AUTORIZADO
	 
	300.000,00


   Total Autorizado ( Suplementações )                                         R$         300.000,00
Art. 2º - Os recursos para atendimento da presente lei ficam à conta do Art. 43, parágrafo 1º, Incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64.           

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.






       Nova Friburgo,       de julho de 2015.
                    ROGÉRIO CABRAL

PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


Secretaria de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão
                         Nova Friburgo, 13 de julho de 2015.

                 Ofício SMFPDEG nº  118 /2015.
                  Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal
   Excelentíssimo Senhor Presidente
Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal que trata da solicitação de autorização para abertura de crédito adicional especial, tendo em vista a necessidade em se proceder a criação de atividade não contemplada no respectivo orçamento do Município de Nova Friburgo, objetivando o atendimento a demandas oriundas de ações administrativas junto ao Fundo Municipal de Mobilidade Urbana. Tal medida se faz necessária de modo a que o Poder Executivo possa dar maior celeridade e maximizar as ações administrativas do referido Órgão.
     Neste contexto, em conformidade com os dispositivos contidos na citada Lei Federal nº 4.320/64, na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão à apreciação do Plenário, na forma da Lei Orgânica Municipal.
         Atenciosamente,
ROGÉRIO CABRAL

PREFEITO

  Excelentíssimo Senhor
   Vereador Márcio Damázio

  MD.Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO,  DESENVOVIMENTO ECONÔMICO E GESTÃO
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